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LEI Nº  947/PMC/99   
 
 
 

              ALTERA O CAPUT DO ARTIGO 5º DA LEI Nº 
162/PMC/88, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
                                     O PREFEITO MUNICIPAL DE CACOAL,  no  uso  de   suas 
atribuições  legais,  faz saber que a Câmara Municipal de Cacoal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 
 
 
                                     Art. 1º.  O caput do artigo 5º da Lei nº 162/PMC/88, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 
 

 Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder isenção de alvará, taxas, contribuição de 
melhorias, serviços públicos e ISS sobre edificação, por 
período de até cinco anos, às indústrias que vierem a se 
instalar no Parque Industrial ou no município de Cacoal ou 
aquelas que venham a promover ampliações.         

 
 

          Art. 2º.   Esta lei  entrará  em  vigor  na data  de  sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
                                     Cacoal, 17 de março de 1.999. 
 
 
 
 

DIVINO CARDOSO CAMPOS  
Prefeito Municipal 
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